
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.649, DE 2019

(Apensado ao PL 3.391/2019)

Estabelece aos hospitais públicos e privados
instituírem  procedimentos  relacionados  a
humanização do luto materno e parental.

 

Renumere-se  sequencialmente  todos  os  artigos  após  o  art.  2º  da
proposição, a fim de suprimir duplicidade de numeração.

Sala da Comissão, em 14 de abril de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD262546791100


